
DSTITI N iATTA CATâilTA
Pf,ltrBflIA llfilrcIf/$, n O[IlUltm

r rlr COlìlPLElllElìITAR N.1Ol9Í - de 16 de maço dc 19t5.

Dispõe gobre a alteração
do Art.69 da Lei
Compleuentar n.A2/9L, a
dá outrag prowidânciag.

À!üTÔNIo RoSSgTTo. Prefeito Municipal de
Qui lombo , Estado de Santa Catarina , no u€ro de ÉtuaÉt
atribuições legais.

FAç() SABER a todos os habitanües do município
de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei.

Art.1o O Àrt,69 da Lei Complementar n.OZ/9L
passa a vigorar com a seguinte redação:

Árt.ó9 - O adtdonat por Èmpo dc srvlço é dcvldo ì raáo dc
(f6 (SelE pd oÊnto) po riênlo dc scrvtp púbüo eÊdr'o, lnddencs rcbrc o
lGndncnb,

$ 1g - O Servldor úrá lu ao adldonal otr promo€o a paÍüÍ do
mês cm quc @mptrctar o trlênlo.

S & - O tmpo dc srvlço públlo munldpal prcstado, dcdc
quc lnÊrtor a I (Clno) anoe da vtgênAa decta [el, scrá para o
dlorlo dc aqulst$o dc trtêntc prcüsbs no "caput" dcst arügo.

Art.2g Para Íazer Íace às despesas
decorrentes da apIlcação desta LeI Complementar, Eerão
utllizadog os rÊrcurÉroE orçamentários próprlos.

Àrt.30 Esta Lel Complementar êntra êm vlgor
na data de aua publlcação, com efeitos rstroativos a date
de 15 de Julho de 199L.

Àrt. {A Ficam revogadas as dlsposÍções êm
contrárlo.

Gablnete do Prefelto Munlclpal de
Çullombo, Estado de Santa catarÍna, êm
06 de março dr'Wfu=*.

Prefelto Municlpal

em data supra

chiado

fiti'

I
árlo da Àdmln stração.


